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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art.82 

da Lei Orgânica do Município,  

   CONSIDERANDO O Decreto 35/2020 de 23 de Março de 2020, 

que dispôs sobre as medidas acerca do enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância decorrente do COVID-19, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

   Remover  temporariamente SEBASTIÃO DE PAULA ocupante 

do emprego de Motorista, do quadro de Pessoal Permanente, para a Secretaria de 

Assistência e Promoção Social, a partir desta data, ficando de ora em diante à 

disposição daquele órgão. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE 

ABREU, em 05 de maio de 2020. 

 
 
 

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 


